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ALACETE TIRADENTES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Câmara Municipal 
ções que lhe são 
'ativo aprovou e 
tivo: 

Concede Titulo de "CIDADÃO PILADA 
MONHANGABENSE" 

Vereador JAMIL SAMAHÁ, Presidente da 
de Pindamonhangaba, usando das atribui - 
conferidas por lei, faz saber que o Legis 
ele promulga o seguinte Decreto Legisla - 

Art.12- Fica concedido ao Sr.ALCEU 
CARVALHO DE FARIA, o Titulo de "CIDADÃO PINDAMONHANGABENSE" 
tendo em vista os relevantes serviços que há muito 	vem 
prestando à coletividade e e ao Município. 

Art.2Q- O pergaminho correspondente' 
a honraria de que trata o artigo 12 sei"-á entregue ao home-
nageado durante a Sessão Solene que será realizada no dia 
10 de julho, data comemorativa do aniversário da emancipa-
ção politico-administrativa do Municipio. 

Art.3Q- As despesas com a execução I 
do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dota 
ção orçamentária vigente, suplementada se necessário. 

Art.42- O presente Decreto Legislati 
vo entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas as 
disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 24 de maio de 1985.- 

O presente Decreto Legislativo acha-se publicado na Secreta 
ria da Câmara Municipal, em livro prõprio,à pág. 36v.- 
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